
EMENTA: AJAM - PROCESSO EXTINTO, tàce a
ilegitimidade do) sujeit0 p33siv0 da übrigaç5ü tributária.
De..:-isào c.:t111fWcro 110 art. 47 -: 11 da Le.i 12,145/93.
JlIIgal11ent0 8inglllar peb Proxedência d0 feito fiscal.
Defesa Te.mpestiva. Recurso) vüluntário.
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23 CÂMARA
:SESSÃO pE: 17f9/1998

PROCESSO DE RECURSO N.o 1/2668/95 A.I.: 2/157001

RECORRE~TE:! R C ULTRA RÁPIDO TRANSPORTES LTDA

RECO~O : /CÉLULA DE JULGAMENTO DE 13 INSTÂNCIA
ltELAT()RA: '~'l".\DlA.M.~RL4PAREN1"E AGUiAR, !
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I
I

I
!

, !
RELATÓRIO: I . ... .

'Após conferência nüs document.)s fiscais transportad0s pela empr.;.~a RC Ultra Rápido,

fic.)u c~;lstatad) a falta da 1" via do d.)CUm~l1t.)fiscal. Füi kwrado (1 t.:-nn•.' de ré'ttHl.;ãü sem que
i ' I

f(l2::e.sólu.:ionad':l o prL'ble.m3.O fiscal autuante. IaVWlI t'nuh.' .) aut(l de. infra.;ã(l a apre.enstÍo:lde.
i I" •
'. I. ~ . 'me.rca'~0nas, cO/l1forme.a leglslaç:a0 e~l1Vlg.x.

:A "emptes3 em epígrafe 3pr~s~nt0lJ itnpugl1a.;~kl 30 fe.it.) fiscal, re.clamando d0
u. IJ . c ~ j' j :I" T ':1 .. I' .enqua'.ll'é1111e.tito.a UllraçaÜ, enten,' t'11il" quo;''. ev.:-na ~r SIo(l SUJ.:-lt3a uma 11111ta aC83Süna.
•, I 'o nobre julgad~'r singular decid~ pela pnxed&ncia d0 ft"ito fiscal, intimand(l "I infratora a

re.':-ülljer~•.'s c'lfres do Estadü'a imp":'llt<1nciade.RS: 1.714,17 (dois mil, sete.:-entüs e (juator=e reais

e dezessete centavos).

A: di"':I I ,. d" ~autua a e UltIma,.<I e apl ...~senta recurs0 V(I untafw IW:; tn8sm.)5 tt'llnüs' a IInpugnJ~'30.

, I É o l'eJ~tório.
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VOTO DO RELATQR:
I I

I
1
I

. Acusa' a pe-;a ini~i~l o transporte de rner~adoriJ d~sacompanhaJ3 da 11\ (primeira) via

do documento fiscal.

•

A empt'esa 3utu~da apresentou impllglla~ão, que o nobre julgador singular não ae,atou as
, I I

suas razões ~e defesa, julgando procedente a a~ão fisc~l. A douta Procuradoria Geral do
I, I '

Estado, em seu parecer, sugere que seja cúnfirnmda a procedência da a.;:ãofiscal.
I
I

Entendo que tetnos que analisar em primeiro pbno, a questão em grau de preliminar da

1I d.. I, I t' -"t " ", esCoola Ú SUjeItopassIvo (a o )Jlga~ao tn "'lutana,
1\1 : II " 'b'I' I dI' fi - d ' , d'j ~O casq em te ~ constata-se que a responsa 1I( a- e pe a 111ra.;~aü evena ser Imputa -a a

,

RC Ultra RápIdo Tral\sporte Ltda. domiciliada nü Est;;ldo de São Paulo, uma vezqué era a
, I 11' ,I d d' :l' , - fi I' Iresponsave pe o servIço -e transpürte a merca\. ofla em sltua.;:ao Isca Im~gu ar.

F,' I ' t ' P' " dA' d"leOl! patente que o agente autuank 1110"'lserVOl!o rInClplO a l,\.utonOnll.1 os

Estabele\:;inlentos, estatpado no art. 13 da lei 11.5JO/S9, assim inscrito:

"AI'L. j3 - Cbnsidem-se nuLônomo cada estabelecimento produtor, extmtor,

gemdor, inclujsive de bnergia, industrhll, comercial e iiuportlldor ou In-estador de selviço
,', I

de tranr.pol'Le' e de comunic:lção do mesmo contl'Íbuinte :lind:l que as :ltivid:ldes sejam

integr:l(l1as e d~senvol~'idas no mesmo local."

P , - I" I ' - d " , d .t' - . 't " dor taIs razoes eXIstIu en'o na e elçao I) sUjeIto passIvo a o "'lngaçao tn "'lutaria, ten o
. ..~, I, - d . fi d d ' 17 TIC0l110consequencla a e:\.1mçao I) processl), wn '1gurJ ü neste 1110o ('t prevIsto no ~1ft.-t -, I

da lei 12.145/93: II

I
"Ali. 47 - Extihgue-se o pl'ocesso:

II~quando o ~ujeito IJassivo for considerado ilegítimo".

O . , I J I" I d '. I ", _ meu voto e Ipara, que em grau, -e pre 1111I.n3r,se CO~l~eça ü re(:~lr.süvo ~I~tallo
II1terposlo, para, dar-lhe IProvlmento no sentldü de modificar ;1 declsao cündenatona, decldll1do-

f I

se pela Extinçã'o do presente processo, face a ilegitimidade do sujeito passivo da obrigação
I

acessória,

É o voto.
i~;J)7
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DECISÃO: :, ,I" , ' , , '
Vistos, discutidos ~ ~xamlllaJos os presentes autos, em que e recorrente 3
, , I ' " ' ,

R C ULTRA RAPIDO TRANSPORTES LTDA e teconido CELULA DE
I i
i I, A

JULGAMENTO DE' 1a INSTANCIA.
,

RESOL V;EM os membros da 23 Câmara do Conselho de Recursos, ,

T 'I. .' f ' I, J d I" 01 dnllutanos, 1-101' malona L1evotos e em grau 'e pre Immar, co Iecer o recurso

vo!lmtátió hiterPQSfô.l dar-lhe pl'ovimento. fi,,) s~luidú de 1110dHiéar a decisão de

Cond~natória 'de tIl II~stància, decidindo-se pela EXTINÇ:\O do presente processo,
J:'. 'I' , ' 'd:t L ' , , d' 'd~' J dlace a 1 egltU11l al e ~IO SUjeito paSSIVo, em Iscor ancla com o parecer Lia outa, I "
Procuradoria Geral d6 Estado, que se manifestou contra a extinção. Foram votos

vencidos os dos ilustJes Conselheiros Moacir José Barrdra Danziato, José ,Wilame
, 'I
Falcão d~ Souza e José Amarilho Belém de Figueiredo, que votaram contra 3

I '

I" :I I ' - I "'d I C I'h' R Ipre Imm3r l e e\.1mçao argm a pe a .onse eIra ~e atora.
I -I

SALA DAS SESSOES DA 2a CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS

TRIDUT ..\RIOS, ejll fOl't:lleZa, é?~ de nUlI'ço de 1999.
I Ii I
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(p"./5: Das Chagas A. Alb1l9u~rque
Cons~lheiro
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José RibeTfON7eto
1 11 / .. /~ -P.- Presidente
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Dr. Ubiratan Ferrelr. .Andrade
ProcuradÓrdo Estado
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